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LEI  N2  594/93, 

de 26 de março de 1993. 

DA2C.0 SiMELICI, Prefeito Municipal de 3andcvalina, 

,.atado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber-

que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sancioha a seguin-

te Lei:- 

503214 AUTORIZA A C;;IEBRAÇA0 DE CONTRAIO SN. 

T2L A PREPEITU2A MUNICIPAL DE SANDOVALINA E A CO% 

NHIA ENERCTICA DE SA0 PAULO E DA GUME PROV/102N 

A2TIGO 10 - Fica o Poder 'Jxecutivo Municipal, autorizado a ceie 

brar contrato de cessão de material, para construção -

de una linha de 34,5 kv, com a Companhia Energética de 

São Paulo, objetivando a participação e institue:ia:14k 

zação do Programa de eesenvolvimento Industrial do Mu-

nicípio. 

PARAM/AP° ÚNICO - Os encargos Financeiros assumidos pelo Zunicípio, 

nos termos da presente Lei, deverão ser demonstr 

dos sob forma de encontro de contas, vistados pe 

la 3P, como terno de entrega dos materiais. 

ARTIGO 22 - A mão-de-5ra necessária a execução dos serviços previs 

tos, aqui referidos, serão efetuados gratuitamente pe- 

la CESP. 

ARTIGO 3 2  - Os materiais necessários para construção da rede 	em 

apreço, serão fornecidos pela JsJ.:, com pagamento efe-

tuado pela Prefeitura através de financiamento, uendo-

que a primeira parcela terá um período de carência de 

OS (seis) neses. 

ARaGo 4Ç 	cobertwa das despesas decorrentes da presente Lei , 

correrão por conta de dotações orçamentári-as já exis  -

tentes suplementadas se necessário. 
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Continuaç%o. 	 Lis. 02. 

ARTIGO 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogaclas as disposições em contrário. 

Sandovalina 26 de março de 1993. 

N

PL:ï 
,C2 	•"".i a I- 

Prefeito Municipal 

ãegistrada e Publicada em data supra. 

Ji[vano lrmino do Santod 
Sie:atido Municipal 
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